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Resolução n.'33312020

{R.orr1 o Decreto Regulamentat Regional que define a orgânica da Direção Regional
de Agricultura e Desenvolvimento Rural.

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E DOS ASSUNTOS
PARLAMENTARES E SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAúEÌ\ÌTOS E
INFRAESTRUTURAS

Portaria n.'21612020
Revoga a Portaria n." 50212019, de 22 de agosto, referente à ernpreitada de
"Reconstrução da ER2 19 - Ilha - Santana',.

" 9_"$i{91a-rd.o q"." pelo Decrero Legislativo Regionaln.' 6/20061M de 14 de março, alteradã e aditado" pelo
Decreto 

- 
Legislativo Regional n." l4l20l0lM, de j de

agosto, foi criado o CARAM - Centro de Abate da Região
Autónoma da Madeira, EPERAM, ao qual foi cometiío o
direito de explorar e adminisrra. o Càniio te Abaté 

-dò

Santo da- Serra, o Centro de Abate do porto Santo, bem
como todos os centros de abate de natureza pública que
poss_aln s.er criados na Região Autónoma da Matieira;

Considerando que Íìo exercício das atividades de
interesse público que lhe estão confiadas no domínio dos
serviços do abate de animais da espécie bovina, suína,
caprina e cunídea e respetivas atividádes complementareó
e/ou acessórias conespondentes ao exercíció de 2016,
existe um diferencial enlre o tarifário proposto e o tarifárió
em vigor. para os serviços de abaìe e preparação de
carcaças, de transpofte e dlstribuição de carcâçai e ainda de
operações necessárias à eliminação de resíduoó;

_ Consideraldg .glç o_ artigo 39." do Decreto Legislativo
Regional n.' l-A/2020,4vI, de 3l de laneiro e no ã.. I do
artigo_5.o do Decreto-Lei n.' 167 l2íj0g, de 26 de agosto,

llterado pela Lei n.o,64207,3, de 27 de agosto, aplicãvel á
Segião Autónoma da Madeira pelo Deõreto-Lègislativo
Regional n.' 11/20141ì111., de 20 de agosto, pr"uã qu" u
Região Ar.rtónoma da Madeira pode recúer à cèlebração de
contratos com..as empresas públicas regionais que prestem
ser.vrço público, contemplando, designadãmente, a
atribuição de indemnizações compensatóriãs na medida do
estritamente necessário à prossecúção do interesse público,
após parecer prévio favorável do departamento do Gou"rno
Regional çom tutela das,finanças,-aplicando progressiva-
mente o critério do utilizador pagador.

O Conselho do Govemo rèunido em plenário em 14 de
maio de 2020, resolve:

l. Ao abrigo do disposto no artigo 39.. do Decreto
Legislativo Regional \." lAn020lM, de 3l de
.1aneiro, e no n.u I do artigo 5." do Decreto_Lei
n.".. !61!2008, de-26 de agosto, alterado pela Lei
n.' 6412013, d,e 2,7 .de agosto, aplicável à Região
Autónoma da ft9Ç9iry pelo Décreto LegislaÌivo
Regioqal n.' lll2}l4lM, de 20 de agosto, ãutorizar
a celebração de um protocolo com o CARAM _

- Centro de Abate da Região Autónoma da
Madeira, EPERAM, tendo em vista a atribuição de
uma indernnização compensatória ao Segundo
Outorgante decorrente das atividades de intéresse
público que lhe estão confiadas no domínio dos
serviços do abate de animais da espécie bovina,
suína, caprina e cunídea e respetivãs atividadeí
complementares e/ou acessóriai correspondentes
ao exercício de2020.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

Resolução n..32j/2020

2. Para a.prossegução dg previsto no número anterior,
conceder ao CARAM - Centro de Abate da Regiãó
Autónoma da Madeira, EPERAM, uma compaiíici-
pação flnance.ira que_ não poderá ultrapassar o
montante máximo de € 425.000,00 (quatrócentos e
vinte e cinco mil euros), referente ao'ano de 2020,
de acordo com a seguinte programaÇão financeira:a) junho de 2020, no úontante de € 125.000,00

(cento e vinte e cinco mil euros):
b) julho de 2020, no montante de € 50.000,00

(cinquenta mil euros);
c) agosto de 2020, no montante de € 50.000,00

(cinquenta mil euros);
d) setembro de 2020, no montante de

€ 50.000,00 (cinquenta mil euros);
e) outubro de 2020, no rnontante de'€ 50.000,00
, (cinquenta rnil euros);
0 novembro de 2(j20, no montante de

€ 50.000,00 (cinquenta mil euros);
g) dezembro de 2020, no úontante de

€ 50.000,00 (cinquenta mil euros).

3. O protocolo a celebrar com o CARAM - Centro de
Abate da-Região Autónoma da Madeira, EPERAM
produz efeitos desde o visto do Tribunai de Contas
até 3l de dezembro de 2020.

4. Aprovar a minuta do pptocolo, que faz parte
integrante da presente- ResoluÇão' e oue 

'fica
arquivada na Secretaria-Geral da presidêncìa.

5. Mandatar o Vice-Presidente do Govemo Regionale dos Assuntos Parlamentares e o Secrótário
Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural,
pqra_ gm representação da Região Autónoma da
Madeira, elaborarem o respètivo processo e
outorgarem o protocolo.

6. As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm
qlbimento_orçamental em- 2020, na Classificação
Q_rgà1ga 51 0 0l 0l 00, Classificação Funcional
3l 1, Classificação Erconómica D.04.04.03.M0.80,
programa 05 l, medida 060, fontes de financia-
mento lll e 118 çom os números de cabimento
CY42006456 e CY4206457 e declarações de
compromisso com os números Cy52006796 e
cY52006787.

Presidência do Governo Regional. - O PRESTDENTE Do
GovenNo R_EGroNAL, Miguél Filipe Machado de
Albuquerque

Resolução n.'32812020

. .. O Decreto Legislativo Regional n.. l0/201g/M, de 25 de
Julho, cnou o^pïograma de apoio às bandas filarmónicas,
tunas, grupos folclóricos e de música tradicional da Região
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Autónoma da Madeira, geterminandg que o apoio reveste a
natuÍeza de subsídio não. reembolsávóI, em ï;Ì;i;úï":
lente ao imp_osto do valor acrescentado 

-itVn 
l. oáno .

suportado pelas referidas entidades, ., .ãdu ;;;-3;.r_
mental, em bens e serviços essenciais'à sua ativiaade 

";ìlli_zados única e exclusivarnente na prosr"cuçaã Oa mèsmã.'---
.. l.l_ ^ _{ip!oma foi regulainenrado' pela Fàrturia

n.' 95^12019,, de I I de março,-publicada no lCinafr4, f SeiìÈ,
t]." 40, d3.20t9l03tll,.a qúaiïarnbérn up.ouõ, o formulárìoqe candldatura ao apoio e os critérios e subcriterios da sua
aprecraçao,.sendo que aquela foi posteriormente alteradapeta Portaria n." 137/2020, d,e 23 

'de 
abril, publicada nò

JORAM, I Série, n.o 75,23 Suplemento, a" iúOrcqtZj. -

_^_fl:]f:!"-re no objerodo apoio a aquisiçào, conservação,
manulençao e reparação de instrumentos musicaió é
Iardatnexto ou lraje, a aquisição de repertório e de material
:9T}]"ly"r,.,,clesrgnadamente, palhetas. cordas, arcos,
Docals, boqullhas, surdinas, batom, óleo e lubrificantes.

^ 
O.período de çandidatura ao apoio, e*i"gra, deòoúe no

mês de janeiro, referindo-se às deipesas 
"fètuãOá, 

dui;Ë ;
ano civit anterior, e dirigida^à diréçào ,.Àio"áiio.pËiËãtã
em matérÌa de culfura, è efehrada-em õrmulár.i" õidili;acompanhado dos respetivos documentos, ,"ndo 'q,rã
compete .ao membro . do Governo Regional 

"ô.competência_ em matéria de çultura deciãir soUre-"ã
viabilidade do apoio e o montante a atribuir.No ano de 2019, excecionalmente, o período de
candidahrras ao programa decorreu dur.ante o mès aããaü
sendo,que a Associação Banda Municipal de Machico foi
ulna oas que_apresentou .candidatura a qual, após análise
por parte da Direção Regional da Culrura, foi aàmitiOà oòi
preencher todos os requisitos previstos para o efeito.

Durante a instrução do respetivo processo ficou
$:lgl-r1r"9o. que, a'Associação' Banda' úrni.ìpui'-áË
tvlacnlco etetuou despesas em IVA durante o ano dè 201g
em bens e/ou serviços enquadráveis no âmbito do prosrama
cruo ?polg lequereu, rnotivo pelo qual foi deõidiao
conceder-the apolo ftnanceiro em valor equivalente ao IVA
pago e suportado pela mesma.

---,----.o,n""rsão-do 
u,pqo^ !ó.produz efeitos após a suapubhcação no Jornal Oficial da Região Autónoma da

Made.ira, sendo que a foímalizagão do-mãsmo é efetuaãà
affaves cle contl.ato-programa.

l oram cumpridos os procedimentos previstos no
l-rgcreto LggrslatÌvo \e_gional n.' l0/20lïlM, de 25 de
Jutho, e.na Portaria n." 9512019, de l l de marco.

.Ass!n1, nos termos e para os efeitos previsïos no n.o 5 do
aúig^o_ 8." do _Decrero Lêgislarivo neglõnãt n.; tOliOrc/NI,
d.^ ?1,^4q julho, e 1o ã.o 1 do arirgo tZ." da portar:i.j
n.'.95/20^19, de ll de março, conjugaãos õ. o n." 2 dòartigo 33.' 9 n.o 2 do artif.o 34 iaõ ne..etã f"gisfuti"õ
$gqi9ry-l_q.' l-A/2020tM,ãe 3l de janeiro (Orçaõento da
l1Y,-2p20),. o po^r1s^elho do Govern"o ,"uni.ìo em ptenárïo
ern l4 de maio de 2020, resolve:

1 - Autorizar a celebração -de um contrato_programa
com a Associaçã_o_ _eqq{u À4unicipal de Maõhico,
çontribuinte n.. 511027060, com'sede à Casá ãã
Música de Maq\ico, Rua Nova da Garça, Sítiã ã;
9ruç4, 9200-077 Machico, com efeitós'desde à
data da sua assinatura até 3i de dezernbro íi nZO,no âmbito do programa de apoio as Uãnããs
filanúnicas, tunás, g-rupos folclóiicos e de múiicã
tradicional da Região 

'Autónoma 
da Madeira _

_ 2019;

2 - Conceder à Associação Banda Municipal de
Machico um apoio financeiro no montante de
C 76.8,06 (setecentos e sessenta e oito euros e seis
cêntimos), que reveste a natrrïeza de subsídio nâã

reembolsável, equivalente ao irnposto sobre o valor
acrescentado (Iy^4ì,pago e supórado pela referidã
entrdade em 201.8, que nãó confeie direito a
dedução, na aquisição,'conservação e reparação dèinstrumenlos'musicais, fardamento'ou'traie.
repertório e consumíveis essenciais à sua ativiããâì
e utilizados úrnica e exclusivamente na prossecução
da mesma;

3 - Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integran^te da prese,nte Resolulao, e'qüe fica
arquivada na Secretária-Geral da freiiaêncià;

4 - Mandatar o Secretário Regional de Turismo e
Cultura. pa-rq, _eT representãção da Região Autó_
noma da Madeira, outorgar-o referidõ contrato_
programa.

5 - A despesa tem cabirnento orçamental na Secretaria
47-,^Cap^ihilo _50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl funã.
253, Classificação Económica D.04.0Z.Oi.UU.Oó,
proj. 50205, fonte 181, prog. 043, med. 007.

Presidência do Goven.ro Regional. - O pnpsupNTE Do
GovERNo RlcroNel, Miguél Filipe Machado de
ArDuquerque

Resolução n..32912020

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
maio de 2020, tendo presente a^p.oposïu de adjudicaçããpara a obra - de (CONTTNGÊi{CiA CoVrD 20tg -- ÌNTERVENÇÕES DE EMERGÊNCIA 2: HOSPITAL DR.
NELIO MEND-ONÇA - AMPLIAÇÃO DAS URGÊNCIAS ),
resolve adjudicar a .r.e_ferida empreitada à própãstã
1ry999ntada_ pela sociedade TECÌ\ÌovrA naÀoËrn,q,
SOCIEDADE DE EMPREITADAS S.A., pelo preço contratuaí
de € t.480.000,00 (um milhão e quatròcenlos ê oitenta mil
euros),.e pelo prazo de execuçào de 75 dias.

.Mais resolve delegar, ao ábrigo do disposto no n.o I do
artrgo 109." do Cód.igo dos Contrátos públicos e nos artigos
44." e seguintes do Código do procedimento Admin-is_
trativo, no Diretor Regioiral do Equipamento Social e
Conservação os poderes para procedeià brática de todos os
demals atos necessários à instrução do procedimento e de
todos os atos relacionados com a fasê de execução do
contrato.

, A despesa programada païa o ano económico de 2020,
decorrente do contrato tem c_obertura orçamental prevista na
rubrica Secretaria 52 Capítulo 50 Divisáo OZ Subìivisao OZ
Classificação Económicã 07.01.03, Alínea È2, S,_,bulír,"u
00,.Fonte de Financiamento 192 piograma SO Ívfediaã Ob,

frolelg 52331, Classificação Funcionãl 223 do Orçuú"nio
da RAM para2020.

Presidência do Govemo Regional. - O pntsnBNrp ooGovenwo REGToNAL, Miguél Filipe Machado d;
Albuquerqr.re

Resolução n." 33012020

^ Considerando que a participação dos Clubes
Desp{lttvos nos .calnpeonatos regionais, nas modalidades
corertvas constltuem unìa forma de aferição e
desenvolvimento das competências dos atletas .,quipur.,
corrpetição;
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. considerando que o desporto de rendimento constituiiguatmenre urn veiculo Jõ-ãlvìjgãõaï'àï."b"n"ncios daprática desportiva e urn lneio de -prômoçao 
dà sua práticapelajuventüde e pelas populações è," s.iál" -'

uonslderando o forÍe impacto- das irovás desportivas detu,"l: 
I :gt^ glgÍo s d e co m.un icação s o ô i a I reg ünu i, ;Lonsroerando oue a Assocìação Cuhurãl e Desporrivade São Vicenre Dessoa .oi"rìuã 1ï'"àïr"ì,o privado,contribui, na sua áreã ae inteõen-iãã. pìi, à'iiosse.rçao aapolítica desporriva adoraàa- Éjli"òã;;;o"'ììegional daMadeira;

. Considerando que o desporto regional federado constituiigua.lrnenre urn veículo ad-ãi"rlÉãiãïïãJ"ún"n.io, auprâtica desporriva e um meio dê ï;ó;dã,; dï sua práticapela lwenúde e peta populaçao ènï gïi;ì:"" "'u uonselho do Governo reunidõem plenário em 14 demaio de 2020, resolve:

Para a prossecução do pr.evislo no núrnero anteriora Direção Re!ional a. úLrp"ii;";;"";ì; àAssociação Cutiurar e oéspõriiía" âË sãã"Vï.",.
llT_1, "otTpulticjpg^çgo-, 

finànceira até- ão jirnite
rnaxrrno de € 13.437,99 (treze mil, quatroceniãs etrinta e sere euros e nòventa . 

-'oito 

"éãii*orl,distribuído da seguinte tonna:

SRoio à Atividade - Cornpetição Regional
I*gb.o_l Sénior € 8.437,98TOTAL .......€ 13.431,s8

3. A.comparticipação f,rnanceira referida no númeroanlerior será óro-cessadu no, tèrmãi-Jo u,tìgõï.;ïõplano Resiorial.de_Apoio 
"" ó;;b;,1" para a epocadep991;_v! zo t s /20i0," ;ú;;;Ë' "ïã,; - Ë";ï*;

y.' felt.zo t e, de e d e dêzerirbio;; r:i;ì;.ïüd;
lnensals.

4. O CPDD a celebrar tem início na data da suaassinarura e rermina a 3l de A;;à;"b;; a" ioí0. 
"""

5. fplovar, a .minuta do ÇpDD, que faz partelntegrante da^ presente^Resoluçao' e que,fica
a rqu i vada n a S eèreta ri a__cerai oá'Èie.i áe,rtìã, pâiãatribuição do apoio Anunóe,.o' 

'ir"u,rto 
nestaResolução.

6. X::l*q o 
_secrerário Regional de Educação,Lrencla e l ecnologia- para, em representação, dã

\get_qo Aurónoma" od Muãèiia,-"iiomãió'gui ìCPDD, que será outorgado péÍ"JïârtË!

l. A.despesa resu.ltante do CpDD a celebrar temcabimenro nu 
^"llrJif 9qçao- ò[ãniãa +s. jòlôs.õô,

na rubrica D.04.07.01.RC.80,ï; úoieto s07óil
A p o i o a o s d i vers gs. s e to re i aì â ti v-i o à à J ã., rËïíi ï á ldo orçamenro da Direção R;sion;fõb.;tõ,ì;:"-

8. A-plçr^qnlg arspesa tem o número de compromisso
cY52006330.

^ Presidência do Govern-o-Regional. _ O pnesDsNTE DoGoveRNo RectonaL, tiaig"?j-"ïìripJ'üachado deAlbuquerque

)

Resolução n.'331/2020

Considerando que a participação dos ClubesDesporrivos nos canìpeonutor'r"giãiiuil]ìas modalidadescoletivas.consriruem üma forma ã" ;F;;id;". desenvolvi_nlento das comoerências dos ãtt"ìãr'ï '.qripà; ";;
competição;

. considerando que o desporto de rendimento constituiigua.lmenre urn veiculo a. ãi"rjgãõao"'àïï"Ë.n.ncios daprática desportiva e um meio de 
"pròmoção 

dã sua práticapela juventüde e pelas popìiuçoËi il;;"*È "'
uonsrderando o Íbrte impacto_das frovás desportivas detu,.kl:,1.^_ó^rggosdecomudicaçaosoôialiËgio*nuir;
Lonstderando oue a Associação Desporïiva, Cultural eRecleativa Bairro ãa Argentina pessoa coletiva de direitog{vado, contribui,..na úa áref ã;-ï";;*""ção, para aprossecução da oolítica despoftiva 

"d"i;ã; 
-pllo 

Gou"rnoRegional'da Madèira:
._.._Considerando que o de.sporto regional flederado constituirgualmenre urn veículo del .divulgãção dìs Èàn"fi"io, dã
ll?lig" desporriva e um meiò dé 

-p;óÃ;d 
dï sua práticapelaJuvenrude e pela população 

",i s"iaj] 
-- --

.U Conselho do Govèrno'reunido"em plenárìo em I4 demaio de 2020, resolve:

I. Ao abrigo do disposto nos artigos 33." e 36.. do
?,..,11:_!,:gisràtiïo 

-negi;;"l 
;:""ì _A'l 2020/M, der r oe.lanelro, que aprovou o Orçamento da RegiãoAutónoma da Made'ira (gRAMi ó;;; o ano 2020,conjugado com o arrigo 2.',õ urtïgo s.., ãiin.ãïjdo n.o I do arrigo_a": e ú.; i àï*ttlõ j:- j.í

?:.1-"1?L"elstatiíoRegionãi".;litzôjjsTtvt,-á"ïáoe lutno, que aprovou 
. o regime jurídico deatribu.içâo. de .compa.rtlcrpaçôes fìnanceiras aoassociatìvismo desportivo rïa [egiaô-AutOnoúa ããMadeira, alrerado,_pelg È;;ó'^'r.egisiati"ã

Regional n.. 4/2007/M, de ll ãá jái,"i.",?ìïió_ã
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gue também estabelece as bases do sistema
desportrvo da.Região Autónoma da Madeira, pelo
Decreto Legislativo Regional n.' 291200g/M, aë n
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Résional
n." l4/20141M. de 2l de. novemúo,.n." I do"artigo
57.' do. Decreto Legislativo Regionál n! 4l2OO7lfi,
de I I .de 

janeiro, a Resolução í: gl0l}0l2, de 6 dé
s€telnbro, que aprova o regulamento de apoio ao
despoflo na. Iegião Autónoma da Madeira,
retrtrcada pela Resolução n." 86512012, de 27 dé
seternbro., aditada pelas Resoluções n.o 905/2012,
de Il. de outubro, e n.' 104612012, de 6 dé
d"Íemb_ro, e alterada e republicada pela Resolução
I.o 1293/2014, _!e 2l^' d9 dezeilrbr.o, . pèla
Sesolução n.' 70112018, de I I de outubro, a
Portaria n." 66212019, de 9 de dezembro, que
aprova o_plano regional de apoio ao desporto para
q epoca desportiva 201912020, a alínea li) do n." Z
do aftigo 4.o do Decreto Regulamentar Resionaln." l5/20201M, de 2 de rnaïço, qu" aproïou u
orgânica da Direção Regional aê Oeôportd. e alinea
J) do n." I,do Despacho n.o l39/2020, de l0 de
março,.publicado no JORAM, IT série, n.o 69, de g
de abril, autot'izar a celebração de um contrato-
-programa de.desenvolvimentô desportivo (CPDD)
com a Associação Desportiva, Cuitural e Rec."u-
tiva Bairro da Argentinã tendo em vista a Dartici-
pação.nas competições regionais, organizadãs pela
respetiva 1s^s9:igt{g de 

- modaiidaãe, na éf oca
desportiva 201912020.

Para a prossecução do previsto no número auteriora Direção Begional de Desporto concede à
Associação Desportiva, Cultuial e Recreativa
Bairro . da . Argentina uma comparticipação
financeira até ao limite máximo de è 16.6b0,91
(dezasseis mil, seiscentos euros e noventa e um
cêntimos), distribuído da seguinte forma:

A_pJgsenlg despesa tem o número de compromisso
cY52006336. 

-

Presidência do Governo Regional. - O PRESTDENTE DoGove,Ruo RncroNel, Miguél Filipe tvtachado dã
Alouquerque

8.

)

.......€ 16.600,91

Resolução n." 332/2020

^ Considerando que a participação dos Clubes
Desportlvos nos.canlpeonatos regionais, nas rrodalidades
colettvas constltuet'Ì1 ulna fonna de aferição e
desenvolvimento das competências dos atletas 

" "quipus ".competição;

. Considerando que o desporto de rendimento constitui
rgua.lmente um veículo de divulgação dos beneficios da
prâtíca desportiva e um meio de 

*prômoção 
da sua prãtiõã

pelajuventude e pelas populacões èm seràI,
Considerando o forte impácto das flrovás desportivas de

futebol nos órgãos de comuriicação soóial regiònâis;
^ Considerando que o Grupo Recreãtivo Cruzado
canrcense.pessoa coletiva de dirèito privado, contribui, na
sua área de, intervenção_ para a próssecução da políiicà
desportiva. adotada pelo Govemo Règional dâ Madeiia;
. Considerarrdo que o desporto regíonal federado constitui
rgualmente um veículo de divulgação dos berreficios da
prâttca desportiva e um meio de -prômoção da sua prátióà
pela^juvenrude e pela populaçào ern geral.

O Conselho do Gòvêrno reunido"em plenário ern l4 de
maio de 2020, resolve:

1. Ao abrigo do disposto nos artigos 33.o e 36.. do
p.ecleqo Legislarivo Regional n7 t-ntZOZO/\4, de
J I d.e Janetro, que aprovou o Orçamento da Região
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2ó20,
conjugado com o artigo'2.o, o artìgo 3.., alínea bj
do n.o I do artigo 4.o e n.o I dõ artigo 5.. dó
Decreto Legislativo Regional n., l2l200iiM, de 26
de julho, que apr.ovõu o regime iurídico de
attibu.ição de comparticipaçõei finãnceiras ao
associativismo despor.tivo na Reeião Autónoma da
Madeira, alteradõ_ pelo Dec'reto Legislativo
Regional,n.o 412007,1\I, de I I de janeiro, "diploma
que também estabelece as baões do' sistema
{esportivo da_Região Autónoma da Madeira, pelo
Decreto Legislarivo Regional n3 29/200g1M,'dè tZ
d"^ 

.ug.o^tJg,. ,9. pelo- Decreto Legislativo Regional
n." l4/2014/M, de 2l de novemõro, n.o I do"artigo
57.'do Decreto Legislativo Regionál n." 4/2007lfu.,
de 11 .de 

janeiro, a Resolução nl" gt0/20 12, de 6 dé
setembro, que apro.va o regulamento de apoio ao
desporto na. Região Autónoma da Madeira,
retificada pela Reóolução n." 865/2012, de 2j dé
serembro, aditad.a pelas Resoluções n.o 90512012,
de 11 de outubró, e n.' 104612012. de 6 dì
dezembro,-e alterada e republicada pela Resoluçáo
l.' 129312014, de 29 

- de dezembro, e pèlu
$esolução n.' !0_112018, de I I de ourubró, a
Portaria n." 662/2019, de 9 de dezembro, que
aprova o.plano legiogq! de apoio ao desporto pâra
a. époc.a desportivã 201912020, a alínea É; ao ri.. Z
do artigo-4' do Decreto Regulamentar'Regional
n.' 

^15.12020/M, d" ? de maÌço, que aprovou a
orgânica da Direção Regional dê Deiport<i, e alíneaj) do n.' I do Despaclo n." t39l2fjZO. áe tO Aè
março,.publicado no JORAM, II série, n.o 69, de g
de abril, autorizar a celebração de um contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD)
com o Grupo Recreativo Cruzado ôanicende tendó

Apoio à
Futebol
TOTAL

Atividade - Competição
Sénior

Regional
......... € 16.600,91

3, A cornparlicipação financeira referida no número
anterior será processada nos termos do artigo 3.o do
Plano Regional de Apoio ao Desporto parí a êpoca
desportiva 2019/2020, aprorrado pêla porÌaria
n." 66212019, de 9 de dezembro, em sèis prestações
mensals.

4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua
assinatura e termina a 3l de dezembro de 2020.

5. Aprovar a ,minuta do CPDD, que faz pafte
integrante da^ presente Resolução e que'fica
arquivada na Secretaria-Geral da'presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação,
Ciência e Tecnologia para, ân representação' da
\gqlo Autónoma da Madeira, 

'hornologar 
o

CPDD, que será outorgado pelas partes.

7. A despesa resultante do CpDD a celebrar tem
cabimento na classificação orgânica 45.50.05.00,
na mbrica D.04.07.01.RF.U0,-do projero 50701;
Apoio aos diversos setores da atividade desportiva,
do orçamento da Direção Regional de Desporto.
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em vtsta a participação nas competições regionais,
organlzadas pela respellva associação de
modalidade, na época des;iortiva 20lg/202b.

Para a prossecução do previsto no número anterior
a Direção Regional de Desporto concede ao Grupo
Recreativo Cruzado Canicense uma compartiõi-
pação financeira até, ao limite máximo de
C 19.763,91 (dezanove mil, setecentos e sessenta e
três euros e noventa e um cêntimos), distribuído da
seguinte fonna:

Resotução n." 33312020

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de
maio de_ 2020, resolve aprovar o Decrèb Regulamentar
Regional que define a oigânica da Direção Rãgional de
Agricultura e Desenvolvimento Rural, e revoga o Decreto
Regulamentar Regional n.'22/20151M. de l6 d-e dezembro.

Presidência do Govemo Regional. - O PREsTDENTE Do
GovpRNo I{EGTONAL, Miguêl Filipe Machado de
Albuquerque

15 de maio de2020

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E
DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E
INFRAESTRUTURAS

$Roio a Atividade - Competição Regional
Futebol Sénior ................................. _.,. € lg.j 63TOTAL ..,....c 19.763

,9
,9

3. A comparticipação financeira referida no núrnero
gteriol será processada nos termos do artigo 3." do
Plano Regional_{e,{.loio ao Desporto paria época
desporliva 201912020, aprovado pèla portaria
n." 662/2019, de 9 de dezembro, em ieis prestações
mensais.

4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua
assinatura e termina a 31 de dezembro de2020.

5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parïe
integrante da presente Resolução e que 'fica
arquivada na Secretaria-Geral da'presìdênõia, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

6. Mandatar o Secretário Regional de Educação,
Ciência e Tecnologia para, em representação'da
Btg-tqo Autónoma da Madeira, 

- 
homologar o

CPDD, que será outorgado pelas partes.

7. A despesa resultante do CpDD a celebrar terr
çabimento na classificação orgânica 45.50.05.00,
na rubrica D.04.07.01.RC.K0,-do projeto 50701',
Apoio aos diversos setores da atividade desportiva,
do orçamento da Direção Regional de Despôrto.

8. 4_plgt""1g _d-espesa tem o número de compromisso
cYs2006350.

Presidência do Governo Regional. - O pngsroeNre oo
GovBnuo REGToNAL, Miguél Filipe Machado de
Albuquerque

Portaria n.'21612020

de 15 de maio

. Dando c_umprimento ao disposto no n.o I do artigo 22!
do Decreto-Lei n.o 19719-9, de í de junho, mantido eõ vigor
pelo.artig.o 74.", n." 7, alínea I do L)ecreto-Lei n.o lg/20óg,
!9 2.9 {e-janeiro, revogado pelo Decreto-Lei n.o 40l20ll, dé
22 de Março e repristinadó pela Resolução da Assembíeia
da República n.' 86/2011, de-l I de Abril, manda o Governo
Regional através do Vice-Presidente do Governo Regional
e dos Assuntos Parlamentares e do Secretário Regioíal de
Equipamentos e Infraestruturas, o seguinte:

l.o- Revogar a Portaria n.'50212019, de 14 de agosto,
publicada no Jornal Oficial n.o 135, I Série,-de 2i
{e ago-s!o-, referente à ernpreitada de ..Reconstrução

da ER2l9 - Ilha - Santaná".

2.n - Esta Poftaria entra em vigor no dia útil seguinte ao
da sua publicação.

Assinada a 8 de maio de 2020.

O VIcB-PRESIDENTE Do GOVERNO REGI0NAL E DoS
AssuNros PARLAMENTARES, pedro Miguel Amaro de
Bettencourt Calado

O SecRsrÁnro REcToNAL DE EeurpAMENTos
INnRagsrnutuRAs, João Pedro Castro Fino

E
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CORRESPONDÊNCÌA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁflCA
rtt,tpREssÂo

DEPÓSITO LEGAL

Uma Série
Duas Séries.........
Três Séries..........

Toda a coffespondência relativa a anúncios e assinaturas do Jomal oficial deve ser dirigida à DireçãoRegional da Adminishação da Justiça.

Os preços por lauda ou oor fração d_e lauda de anúncio são os seguintes:unra Iauda...................i. g l:,ii;;A- -"""-'ïïi,òr 
;Drras.taudas......... . ç 17',34 cad; ëii',aa;rrôs taudas...............,.... c 2s,úe õããã è sjlòa;

euatro taudas .......... .... c jo,jó õããã c\ïí,.2q;cinco laudas....... ...........fi1',1-Ã cãd.ã ë iiílio;
Seis ou mais laudas .....,. é ls,so õããã \'íiíSs

A estes valores acresce o imposto devitlo.

Números e Suplementos - preço por pági na €. 0,29

Anual
€,27,66
€ 52,38
€ 63,78
e 74,98

Semestral
€ 13,75;
€26,28;
€ 31,9s;
€.37 ,19,

A estes valores acrescem os potles de coÌteio, (poÍaÍia n.o l/2006, de 13 dejaneiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial
Departamento do Jornal Oficial
Número 181952/02

Preço deste número: €2,44 (IVA incluido)
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SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E
INFRAESTRUTURAS / DRESC

De Diretora de Serviços de Estudos e Projetos

Exmo. Sr. Secretário Regional de Equipamentos e Infraestruturas

ffiï;:i:li"!"!' ?l? l"!!,,.,"'

Xnternos
r 2025 2020105/18 3 11 '0186

Para

Nossa referência

45I20IDSEP

Data

2020/05t08

Ì(,

\.,;)..';<. J

ì:. - \,,,, -,-Ì - .^ti,_

.l /l

/,-, '_ 1, 1,, t,

J t -.-.

--)

\__

DataVossa referênciaProcesso

3.I 1.0186

5AJD20-ES - *coNTlNcÊncra covlD 20t9 - TNTERvENÇÕES DE EMERcÊNcra z:
HOSPITÃL DR. NÉLIO MBNDONÇA - AMPLT,IçÃO NÀS UìCÊNõIÃY'_ À;úúóÃÇÀõ

ASSUNTO

G' ticl-')25 âêëZo \
DA-9do tSe @gce n )c>
@U"4.+7e,-2lra) A,J\ L4
J4Jr ) c'.+tp.B/r,74 ác.

Pareceres i Encaminhamento

z.r lo_r3

/,

L6r*:7,,.'czç:

2-2.,/s

Ír.f.
D

,,. \. \, i .',.

UlçJ c

Á D.ì.2 R.C.e.?. >*
{ê; z<:= } cr.g;t<.bJ?ô.t o.r.?. ì.G. @. P.

1. Relativamente ao procedimento supra referenciado e atendendo ao disposto no artigo 125.o, do

Código dos Contratos Públicos (CCP), informa-se que a proposta apresentada, pelo concorrente

TECNOVIA - MADEIRA' SOCIEDADE DE EMPREITADAS, S.4., pelo preço contratual de

1.480.000,00 € (um milhão, quatrocentos e oitenta mil euros) e prazo de execução de 75 dias, está em

condições de ser aceite pois reúne os requisitos exigidos no convite e no caderno de encargos, no âmbito do

citado procedimento de Ajuste Direto.

2. Nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 125." do Código dos Contratos Públicos, não há lugar

à fase de audiência prévia, nem à elaboração dos relatórios preliminar e fìnal.

3. O prazo de execução da empreitada, de 75 dias, terá o seu início logo após a adjudicação,

conforme disposto na alínea c), do ponto 9.1 das clausulas gerais do caderno de encargosl

4'Foi dispensada a redução a escrito do contrato, nos termos do disposto na alínea c), do n.' 2 d0

artigo 95." do CCP.

t Cfr. ,.o 5 e n.o 8, do artigo 2." do refericlo Decreto-lei n.' t0-A/2020, cte t
conjugado com o disposto no artigo 6.'da Lei n." I-A/2020 de t9 de março, nct

3 de março, na redação atual, este último número
sua atual redação.



Data

2020t05t08

Nossa referência

45/2j/DSEP

DataVossa referência

ECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E
INFRAESTRUTURAS / DRESC
S

Exmo. sr. secretário Regional de Equipamentos e Infraestruturas

Diretora de Serviços de Estudos e ProjetosDe

Para

Processo

3.1 1.0186

5. E exigida a prestação de caução, nos termos e pelas formas constantes do ponto 8 do convite.

5. Nos termos do disposto no artigo 81." do Código dos Contratos Públicos e nos artigos 7.o do

Decreto Legislativo Regional n" 3412008/M de 14 de agosto, na redação atual, nos termos definidos na

Portaria n-" 37212017,de 14 de dezembro, propõe-se que o adjudicatário apresente, no prazo de l0 dias a

contar da data de notificação da adjudicação, os documentos referidos no ponto 7 do Convite.

6' Em virtude das características e das atividades previstas para a obra, não é tecnicamente

exequível a incorporação de materiais reciclados ou que incorporem materiais reciclados, conforme previsto

nos números 8 e 9 do artigo 7.o do Decreto-lei n! 17812006, de 5 de setembro.

Conforme disposto no artigo 290."-A do CCP deverá ser designado um gestor do contrato em

nome da entidade adjudicante, com a função de acompanhar permanentemente a execução dos contratos.

A Consideração Superior

A Diretora de Serviços

Fa
(Arqt." Maria Filipa M. Gonçalves Camacho)

Procedimento inserido na .,Base de
Controlo" disponível na INTRANET da
SREI

I 5r
ìg

Fc/cJ
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SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS

PROPOSTA

TECNOVIA MADEIRA - SOCIEDADE DE EMPREITADAS, S.A., com sede na Estrada da Eira do

Serrado, 40144, Santo António, Funchal, pessoa coletiva no 511 Ogg 177, titular do Alvará de

Construção n.o 29774, contendo as autorizações da 1a Subcategoria, Classe 9, 5a Subcategoria,

Classe 9, da 1a Categoria (Edifícios e património construído), depois de ter tomado conhecimento

do objeto do procedimento de "coNTtGÊNcÁ covtD zolg TNTERVENç9ES DE

EMRGÊNC|A 2: HOSPITAL DR. NÉLIO MENDONçA-AMPLIAçÃO DAS URGÊNCNS", A qUC

se refere o convite datado de 04 de maio de 2020, obriga-se a executar a referida empreitada, de

harmonia com o caderno de encargos, pela quantia de € 1.480.000,00 (um milhão, quatrocentos e

oitenta mil euros), que não inclui o imposto sobre o valor acrescentado, conforme lista de preços

unitários apensa a esta proposta e que dela faz parle integrante.

À quantia supramencionada acrescerá o imposto sobre o valor acrescentado à taxa legal em

vigor.

Mais declara que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeita à execução do

seu contrato, ao que se achar prescrito na legislação portuguesa em vigor.

Para efeitos do disposto no no 4 do artigo 600 do Código dos Contratos públicos, os preços

parciais correspondentes a cada uma das habilitações contidas no alvará de construção, são as

seguintes:

VALOR

1.480.00,00 €
190.404,84 €

CLASSE

9
I

CATEGORIA

1
a

1a

SUBCATEGORIA

1a

5a

Funchal, 07 de maio de 2Q20

RICARDO Assinadode
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